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DECRETO Nº. OS/2018
DE 28 de maio de 2018

Decreta PONTO

FACULTATIVO, em virtude da GREVE DOS CAMINHONEIROS, e dá
outras providências

O PREFEITO DE MURIBECA, estado de Sergipe, no

uso de suas atribuições que lhe conferi a Lei orgânica do

Municipal e:

Considerando A GREVE [)OS CAMINHONEIROS,
I.Todo serviço de urgência será realizado pelas

fi • Que, a situaçâo de gravidade e anormalidade
porque passa o Municipio de Muribeca/SE em virtude da
PARALISAÇÃO DOS CAMINHONEIROS, afetando todos os setores

da administração pública municipal;

Considerando que em função da greve dos

caminhoneiros consolidou-me um dado alarmante,

Considerando que a população está sem

combustivel;

Considerando a calamidEde púbica que se instalou

neste município;

Resolve:

Art. 10• Fica decretadq dia 29/05/2018, o PONTO
FACULTATIVO no Município de Muribeca/SE, em virtude DA

GREVEDOS CAMINHONEiROS;



[,lado DeSergipe
Prefeitu nl \'1tmicipa! \luribeca

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, para que produza todos os seus jurídicos e legais

efeitos;

Art.30. Revogam-se as disposições em contrario;

Gabinete do E;;;celentíssímo Senhor Preféito lVIunicipal

de MuribecalSE, em 28 de MAIO de 2018.
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FERNANDO RIBEIRO FRANCO NETO
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